
 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0009836-62.2010.815.2003 — 4ª Vara de Mangabeira
RELATOR       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTES   : Erenilda do Monte Brito e José Carlos Brito
ADVOGADO   : Rodrigo Otávio Nóbrega de Luna Freire (OAB/PB nº 14.000)
APELADO       : Márcia Ferreira da Silva 
ADVOGADO  : Tácito Ribeiro Fernandes (OAB/PB nº 15.342)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE  —  IMPROCEDÊNCIA  —  IRRESIGNAÇÃO  — 
ART.  927  DO  CPC/73  —  AUSÊNCIA  DE 
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  — 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA — DESPROVIMENTO.

—  “Trata-se  de  ação  de  reintegração de posse na  qual  o  autor 
pretende ser reintegrado na área descrita na exordial, porquanto sofreu 
por  parte  dos  demandados  suposto  esbulho  possessório,  julgada 
improcedente na origem. Para a procedência da demanda é imperiosa 
a  existência  de posse anterior,  a  ocorrência  do  esbulho  e  a  perda 
da posse por pelo ato espoliativo, conforme os requisitos instrumentais 
do artigo 927 do CPC. O panorama probatório coligido aos autos, em 
especial  a  prova  testemunhal,  não  socorre  a  tese  esposada  pelo 
demandante,  ora  apelante,  pois  as provas documentais  e  periciais 
carreadas no processo confirmam que a posse do imóvel testilhado é 
dos demandados (…) Desse modo, o demandante não logrou êxito em 
demonstrar  a posse antiga do bem testilhado,  não se desincumbindo 
do ônus probatório que lhe recaia a teor do artigo 333,  inciso I  do 
CPC.  Sentença  de  improcedência  mantida.”  (TJRS;  AC  110647-
09.2010.8.21.7000; Canoas; Décima Oitava Câmara Cível; Rel. Des.  
Niwton Carpes da Silva; Julg. 08/09/2011; DJERS 22/09/2011)  

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em negar provimento à 
apelação. 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de  apelação cível interposta por  Erenilda do Monte 

Brito  e José Carlos Brito contra a sentença de fls. 190/194, proferida nos autos da 
Ação  de  Reintegração  de  Posse  ajuizada  em  face  de  Márcia  Ferreira  da  Silva, 
julgando improcedente o pedido inicial.

Em  suas  razões  de  fls.  199/205,  os  apelantes  alegam  que 
possuem termo de cessão de uso do imóvel emitido pela Cehap em data anterior ao da 
apelada. Por fim, sustentam que através das provas testemunhais restou comprovada a 
invasão.

Contrarrazões às fls. 209/217.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de 
fls. 224/226, opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito. 

É o Relatório. 

VOTO

Os  autores,  ora  apelantes,  afirmaram  que  são  legítimos 
possuidores de um imóvel situado na Rua Projetada, quadra 84, Lote 225, Colinas do 
Sul, conforme termo de cessão de uso da Companhia Estadual de Habitação Popular - 
Cehap.

Sustentaram que no dia 03/07/2009, após retornarem de viagem, 
constataram que a apelada estava na posse do imóvel.

Em sua contestação, a promovida/apelada afirmou que o termo 
de cessão de uso dos autores foi cancelado pela Cehap, em razão do descumprimento de 
cláusulas da avença, dessa forma, legítima sua posse.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido 
de reintegração de posse.

Pois bem. Nos termos do art. 927 do CPC/73 (vigente à época 
do ajuizamento da demanda), são requisitos da ação de reintegração de posse:

Art. 927.  Incumbe ao autor provar:

I - a sua posse;

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

III - a data da turbação ou do esbulho;

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção, 
ou a perda da posse, na ação de reintegração.

A  partir  de  uma  análise  do  supramencionado  dispositivo, 
percebe-se que os apelantes não comprovaram suas alegações.
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No  caso,  não  há  que  se  falar  em  esbulho,  pois,  conforme 

documento de fls.  106, o termo de cessão de uso outorgado à primeira  apelante  foi 
cancelado, em 04 de janeiro de 2010, por descumprimento da cláusula 1.3 do contrato, a 
qual dispõe:

“1.3 O imóvel objeto da presente cessão deverá ser ocupado no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do seu recebimento, sob 
pena de cancelamento do presente termo.”

O documento de fls. 109/110 demonstra ser a apelada legítima 
cessionária  de  uso  do  imóvel.  Sendo  assim,  há  de  ser  mantida  a  sentença  de 
improcedência,  pois os apelantes  não comprovaram a utilização do bem em questão 
como se fossem legítimos possuidores.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL. POSSE (BENS  IMÓVEIS).  AÇÃO 
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.  AUSÊNCIA  DE  REQUISITOS 
DO ART.  927  DO  CPC. Trata-se  de  ação  de 
reintegração de posse na qual o autor pretende ser reintegrado na 
área  descrita  na  exordial,  porquanto  sofreu  por  parte  dos 
demandados  suposto  esbulho  possessório,  julgada 
improcedente na  origem.  Para  a  procedência  da  demanda  é 
imperiosa a existência de posse anterior, a ocorrência do esbulho e 
a perda da posse por pelo ato espoliativo, conforme os requisitos 
instrumentais  do artigo  927  do  CPC.  O  panorama  probatório 
coligido aos autos, em especial a prova testemunhal, não socorre a 
tese  esposada  pelo  demandante,  ora  apelante,  pois 
as provas documentais  e  periciais  carreadas  no  processo 
confirmam que a posse do imóvel testilhado é dos demandados  e 
que os mesmos somente se afastaram dessa posse, passando então a 
serem possuidores indiretos, no período em que firmaram contrato de 
locação com um terceiro (de 01/2001 à 08/2004), tendo como objeto o 
mesmo imóvel. Outrossim, os documentos de fls. 95/96, demonstram 
que  o  imóvel  locado  foi  devolvido  ao  apelado  (primeiro  réu), 
mediante entrega de chaves, decorrente de um acordo feito em ação de 
despejo por falta de pagamento, após a data de aforamento da presente 
ação. Desse modo, o demandante não logrou êxito em demonstrar 
a posse antiga do bem testilhado, não se desincumbindo do ônus 
probatório que lhe recaia a teor do artigo 333, inciso I do CPC. 
Sentença de improcedência mantida. Apelação desprovida. (TJRS; AC 
110647-09.2010.8.21.7000; Canoas; Décima Oitava Câmara Cível;  
Rel.  Des.  Niwton  Carpes  da  Silva;  Julg.  08/09/2011;  DJERS 
22/09/2011)  

Por  tais  razões,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto. 
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Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 

Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz)  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida   (Juiz 
Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da 
Nóbrega, Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0009836-62.2010.815.2003 — 4ª Vara de Mangabeira

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  apelação cível interposta por  Erenilda do Monte 
Brito  e José Carlos Brito contra a sentença de fls. 190/194, proferida nos autos da 
Ação  de  Reintegração  de  Posse  ajuizada  em  face  de  Márcia  Ferreira  da  Silva, 
julgando improcedente o pedido inicial.

Em  suas  razões  de  fls.  199/205,  os  apelantes  alegam  que 
possuem termo de cessão de uso do imóvel emitido pela Cehap em data anterior ao da 
apelada. Por fim, sustentam que através das provas testemunhais restou comprovada a 
invasão.

Contrarrazões às fls. 209/217.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de 
fls. 224/226, opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito. 

É o Relatório. 
Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 05 de setembro de 2016.

                               
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

Relator
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